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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO DO TENENTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
LEI Nº 1042/2021. (ORIGEM DO PROJETO DE LEI Nº 018/2021 –PODER

LEGISLATIVO) (AUTORIA: VEREADORES JULIANO DA SILVA E
PAULO RENATO QUEGE)

 
SÚMULA: Inclui a “Procissão ao Morro de
Santa Cruz” no calendário do Município de
Campo do Tenente.

 
WEVERTON WILLIAN VIZENTIN, Prefeito Municipal de
Campo do Tenente, Estado do Paraná, faz saber a todos os
habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona a seguinte Lei:
 
Art. 1° Fica incluída no Calendário Oficial do Município de
Campo do Tenente a Procissão ao Morro de Santa Cruz.
Parágrafo único. A Procissão ao Morro de Santa Cruz,
realizada anualmente na Sexta-Feira Santa, tem início na Igreja
Matriz Cristo Rei, localizada na área central do município, e
término na Igreja Santa Cruz, situada no Morro de Santa Cruz,
localidade de Santana, município de Campo do Tenente.
 
Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Campo do Tenente, (PR, 14 de outubro de 2021.
 
WERVERTON WILLIAN VIZENTIN
Prefeito Municipal
 
Dê-se ciência, Registre-se e Publique-se.
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